
PAGAMENTO DE MULTA PREVISTA NO CPC – 
RESOLUÇÃO Nº 91/2017 

 

1. Multa aplicada em favor da União. 

Acesse: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru): 

 

 

Clique em “Avançar” e informe os dados obrigatórios: 

- CPF ou CNPJ do Contribuinte: 

- Nome do Contribuinte:  

- Número de Referência: Preencha o número do processo com 20 dígitos, 

não sendo admissível qualquer outro carácter. Se copiar e colar, o número 

fica incompleto. 

- Valor Principal: Valor a ser recolhido. 

 

Observações: 

1.1 O pagamento poderá ser realizado por Pix ou cartão de crédito, em 

qualquer banco, ou por boleto, exclusivamente, no Banco do Brasil. 

1.2 Pagamento via Pix ou cartão de crédito: O código do serviço que 

aparecerá no comprovante é 21536 – MULTA PREVISTA NO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL; 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru


1.3 Verifique no recibo que deverá ser juntado aos autos do processo: 

a) a Mensagem: Pagamento realizado com sucesso. 
b) a Descrição: 21536 – MULTA PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL; 

c) o Número de Referência (número do processo); 
d) a Identificação do pagamento. 

 

 

 

 

1.4 Pagamento por boleto: Será gerada uma GRU SIMPLES, com o 

Código de Recolhimento 18804-2 e o Código da Unidade Gestora 

Arrecadadora 090017, para pagamento exclusivo no Banco do 

Brasil. 

 



 

O pagamento do boleto poderá ser realizado na boca do caixa, no caixa 

eletrônico ou pela internet, para correntistas do banco. 

2. Multa aplicada em favor da parte contrária.  

Acesse:  https://novodepositojudicial.caixa.gov.br/ 

2.1 Para informações sobre abertura de conta judicial, acesse 

www.jfsp.jus.br / Serviços / Custas Judiciais / Depósito Judicial 

(https://www.jfsp.jus.br/documentos/administrativo/NUAJ/CUSTAS/0

1_-_ABERTURA_635_NAO_TRIBUTARIO_03_2026.pdf). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Atualizado em março/2026, por Seção de Arrecadação – SUAR. 

Em caso de dúvidas, favor contatar admsp-suar@trf3.jus.br 
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